                                                                                                                         ”DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”.



NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 473, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 2980, DE 20 DE MARÇO DE 2012, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ-AB
O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta a seguinte Lei: 
Art. 1º O inciso II do §3ª. do art. 1º da Lei nº 2980, de 20 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º ..........................................................................
..........................................................................

§ 3º..........................................................................

..........................................................................

II - 25% (vinte e cinco por cento) ficará à disposição do Gestor, para ações e atividades no âmbito da Atenção Básica de Saúde, podendo esse percentual ser utilizado para benfeitorias da unidade, melhoria nas condições de trabalho das equipes, investimento em educação permanente e aquisição de insumos, equipamentos e materiais, após autorização da Comissão de Monitoramento.

..........................................................................

..........................................................................”.(NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de junho de 2016.

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
 RA/ra
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